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INDICAÇÃO nº _500_____/2025
Indica ao Poder Executivo que sejam elaborados estudos técnicos a fim de viabilizar medidas para incluir as seguintes áreas na Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) :Assentamento Vila Nova (na Horta Pública), Assentamento Vitória(no Bairro Cidade Nova), Assentamento Vitória(na Cobec) , Assentamento Santana(no Bairro Hipica II e Assentamento Anita(no Bairro Anita Garibaldi).
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a)Indica ao Poder Executivo que sejam elaborados estudos técnicos a fim de viabilizar medidas para incluir as seguintes áreas na Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) :Assentamento Vila Nova (na Horta Pública), Assentamento Vitória(no Bairro Cidade Nova), Assentamento Vitória(na Cobec), Assentamento Santana(no Bairro Hipica II e Assentamento Anita(no Bairro Anita Garibaldi).

JUSTIFICATIVA
As Zonas Especiais de Interesse Social, são o instrumento fundamental de política urbana brasileira, previsto no Estatuto da Cidade, que objetiva garantir a moradia digna e a regularização fundiária para população de baixa renda, evitando assim remoções forçadas.

Além disso, essa iniciativa promoverá não apenas a Regularização Fundiária, mas uma melhor infraestrutura e com isso  proteger a área para a permanência da população de baixa renda, evitando a valorização imobiliária que poderia expulsar os moradores originais.
Uruguaiana, 27 de novembro de 2025. 

Ver.MANO GÁS
Bancada Republicanos
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